
1.                                   Dentre as competências desta Agência, instituídas pela Lei nº 9.427, de 

26 de dezembro de 1996, bem como pelo Decreto nº 2.335, de 06 de outubro de 1997, cumpre-

nos “regular e fiscalizar a produção, transmissão, distribuição e comercialização de energia 

elétrica, em conformidade com as políticas e diretrizes do governo federal”. 

 2.                                   O modelo institucional atualmente adotado no setor elétrico brasileiro 

estabelece que o serviço público de distribuição de energia elétrica seja realizado por 

concessionárias e permissionárias, cujos direitos e obrigações para a exploração de tal serviço 

encontram-se fixados em contratos de concessão celebrados com a União, recaindo a esta 

Agência as atribuições de regular e de fiscalizar o cumprimento de tais instrumentos. 

 3.                                   Especificamente para as concessionárias de distribuição de energia 

elétrica, no que concerne à realização das ações fiscalizadoras, a ANEEL executa-as com sua 

equipe própria, contando ainda com o corpo técnico das agências estaduais conveniadas nos 

Estados em que a descentralização da atividade de fiscalização encontra-se constituída. 

Atualmente, onze são as agências estaduais que mantêm convênios com a ANEEL, e dessas, 

nove possuem contratos de metas para fiscalização da distribuição nos respectivos Estados. 

Adicionalmente, contratamos consultoria especializada para apoio às atividades, se necessário. 

 4.                                   A estratégia de fiscalização atualmente adotada pela ANEEL segue uma 

metodologia em formato PDCA (Plan, Do, Check and Act) fundamentada nos princípios da 

fiscalização responsiva. Essa estratégia se concretiza por meio das ações de Monitoramento, 

Análise, Acompanhamento e, eventualmente, Aplicação de Sanções. 

 5.                                   O Monitoramento tem como objetivos (i) a garantia do recebimento dos 

dados de fluxo contínuo, como indicadores, reclamações, informações de ocorrências, (ii) a 

verificação da qualidade dos dados recebidos e (iii) o tratamento dos dados recebidos, com a 

geração de gráficos, rankings, linhas de tendências, os quais servem de base para a elaboração 

da Agenda de Trabalho, que aponta empresas ou temas para as fases de Análise, e 

Acompanhamento. 

 6.                                   Com base na Agenda de Trabalho, é realizada a Análise dos temas ou 

empresas consideradas prioritárias na fase de monitoramento. A Análise tem como principal 

objetivo a elaboração e divulgação dos Relatórios Analíticos. Os Relatórios serão apresentados 

aos agentes setoriais para que adotem as providências necessárias para a correção das falhas 

apontadas. Podem ser solicitados dados adicionais visando à complementação de informações 

ou realizadas inspeções documentais ou de campo para subsidiar as atividades de Análise. 

 7.                                   Em face do Relatório Analítico o agente fiscalizado é instado a 

apresentar um Plano de Resultados com escopo e prazos bem definidos, levando em 

consideração a importância, a gravidade, o risco, e a prioridade dos temas analisados. 

 8.                                   Na sequência, as providências adotadas para a correção dos problemas 

são acompanhadas e os resultados são consolidados em relatórios na etapa de 

Acompanhamento, permitindo que a sociedade conheça as ações de fiscalização e seus 

resultados. 

 9.                                   Quando as falhas apontadas nas etapas de Monitoramento e Análise não 

são corrigidas no período de Acompanhamento ou quando implicam em alto risco à adequada 

prestação do serviço ou à execução das atividades de fiscalização (ex.: informações incorretas 

ou prazos inadequados), o processo segue para a fase de notificação e, eventualmente, de 

Aplicação de Sanções. 

 


